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PROJETO DE DESDOBRO DE LOTES: 
orientações 

 
 
 
 
 
No Projeto de Desdobro de lotes, deve-se descrever tanto a Situação Atual do lote 
a ser desdobrado, quanto a Situação Pretendida dos terrenos resultantes do 
parcelamento de solo. 
 
Em casos de Desdobro com Posterior Anexação, nos projetos devem ser indicadas 
todas as medidas e confrontações - exatamente conforme constam em Matrícula - 
representando, em planta baixa, a Situação Atual dos lotes, os terrenos resultantes 
do processo de desdobro e a Situação Pretendida para os terrenos finais. 
 
Caso na Matrícula do imóvel ainda não conste o nome atual da rua projetada, deve-
se manter, no projeto, o nome de projetada. Após o nome de projetada, pode-se 
informar, entre parêntesis, o nome atual da rua, como, por exemplo: 
[...] Rua Projetada 08 (atual Rua Mitio Ito) [...] 
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1. Carimbo do Projeto 
 
O carimbo do projeto é o espaço, na folha de projeto, destinado a conter as 
informações principais do projeto ali apresentado, bem como a aprovação municipal 
com relação à solicitação que está sendo realizada. 
 
Além de seguir o que preconiza a NBR no que se refere a representação de 
projetos, a solicitação de aprovação projetual junto à Secretaria Municipal de Obras 
deve ser realizada em conformidade com os modelos de prancha disponibilizados 
por esta Secretaria. 
 
Assim, com relação à solicitação de desdobro de lotes, o carimbo do projeto deve 
indicar, inicialmente, o documento de aprovação municipal ao qual o projeto se 
refere, ou seja: Projeto de Autorização.  

 
Figura 01: Modelo de carimbo de projeto a ser preenchido para solicitação de desdobro de lotes. 
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No carimbo do projeto, devem ser preenchidos, portanto, os itens listados na 
sequência. 
 
 
 
1.1 Folha 
 
No campo “Folha” do carimbo de projeto, deve ser identificado o número da folha 
em questão, barra o número de folhas totais do projeto. 
 
Em exemplo, um projeto composto de 2 folhas deve tê-las numeradas como 1/2 e 
2/2, respectivamente. 
 
Em caso de projeto composto de apenas uma folha, deve-se informar “Única”, 
assim como demonstrado na Figura 01. 
 
Vale ressaltar que um projeto pode ser composto por quantas folhas forem 
necessárias, para atendimento da dimensão dos elementos representados e da 
escala exigida para o caso. 
 
 
 
1.2 Título 
 
O título do Projeto de Desdobro deve descrever o que está sendo desdobrado e 
qual o resultado do parcelamento. 
 
Como exemplo, temos como título “Desdobro de lote em 2 terrenos” ou “Desdobro 
de data em 2 terrenos”. Já em caso de desmembramento, podemos citar o exemplo 
“Desmembramento de lote em 5 terrenos”. 
 
 
 
1.3 Dados do Imóvel 
 
O endereço do lote a ser desdobrado deve ser informado no carimbo de projeto, 
exatamente como indicado na Matrícula ou Escritura do imóvel. 
 
Cada campo existente em “Dados do Imóvel” deve ser preenchido, portanto, 
conforme as orientações a seguir: 
 
• Rua/Av.: Preencher o nome completo da via pública, iniciando a informação com 
“Rua” ou “Avenida” - ou a nomenclatura indicada para o logradouro na Matrícula do 
imóvel - complementando com o restante do nome da via. Em caso de na Matrícula 
constar Rua Projetada [...] e já existir nome atualizado para a via em questão, pode-
se informar o nome de projetada seguido de, entre parêntesis, “atual Rua [...]”. 
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• Nº: Preencher o emplacamento municipal do prédio - ou seja, sua numeração 
predial - em caso de existir edificação no local e esta já ter sido numerada. 
 
• Esquina com a Rua/Av.: Preencher a via pública com a qual a via principal do 
imóvel objeto da solicitação faz confluência, em caso deste imóvel ser de esquina, 
apenas. Em caso de imóvel confrontando com a via pública pelos fundos, substituir 
a expressão “Esquina com [...]” por “Fundos com [...]” e preencher a informação da 
via conforme indicado em Matrícula. 
 
• Lote/Data: Indicar o lote ou a data informados na Matrícula do imóvel. Geralmente, 
o lote é descrito em forma de numeral, mas em alguns casos pode ser representado 
em forma de letra. A nomenclatura “data”, por sua vez, era utilizada na 
caracterização de terrenos em loteamentos antigos, ao invés do termo “lote” 
utilizado nos dias atuais. Também pode se apresentar em forma de numerais ou 
letras. 
 
• Quadra/Quarteirão: Indicar a quadra ou o quarteirão informados na Matrícula do 
imóvel. Geralmente, a quadra é descrita em forma de letra. A nomenclatura 
“quarteirão”, por sua vez, era utilizada na caracterização de loteamentos antigos, 
ao invés do termo “quadra” utilizado nos dias atuais.  
 
• Bairro: O nome do bairro ou loteamento também deve informado exatamente 
como consta na Matrícula do imóvel. 
 
• Zona: Identificar, no Mapa de Zoneamento - Anexo 01 da Lei nº 13.709/2021 - a 
qual Zona pertence o imóvel objeto da solicitação e informar. Quando tratar-se de 
divisa de Zonas (geralmente lotes de esquina), informar as duas, com barra entre 
elas, sendo que, nesses casos, prevalece os índices construtivos da Zona de menor 
restrição. 
 
• Matrícula: Informar o número completo da Certidão de Matrícula do imóvel. 
 
• O.R.I.: Informar o Oficial de Registro de Imóveis (Cartório) que expediu a Certidão 
de Matrícula informada no campo anterior, podendo se tratar do 1º ou do 2º O.R.I. 
 
 
 
1.4 Proprietário(s) 
 
No carimbo de projeto, no espaço destinado ao preenchimento dos proprietários do 
imóvel, a declaração de propriedade - primeiro conteúdo que consta nesse espaço, 
no modelo de prancha disponibilizado por esta Secretaria - não pode ter seu 
conteúdo alterado. 
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Abaixo da declaração, nos campos destinados às assinaturas, deve-se identificar 
todos os proprietários do imóvel conforme seu Título de Propriedade, devendo, 
todos eles, assinarem as folhas de projeto. 
 
Se o número de proprietários for superior ao que se consegue encaixar no espaço 
destinado a essa informação no carimbo do projeto, pode-se deslocar tal conteúdo 
para outro local da folha de projeto, ocupando a área de desenho. 
 
No caso de proprietário pessoa jurídica, deve-se indicar o nome da empresa e, 
abaixo, o responsável por ela, que a irá representa-la assinando os projetos. 
 
Caso o proprietário seja casado e na Matrícula do imóvel ainda conste seu nome 
de solteiro, para que a Autorização seja expedida com seu nome de casado é 
necessário averbar a atualização na Matrícula, antes de dar entrada no pedido de 
Desdobro. 
 
 
 
1.5 Responsável(is) Técnico(s) 
 
No carimbo de projeto, no espaço destinado ao preenchimento do(s) 
responsável(is) técnico(s) pelo desdobro, a declaração de responsabilidade - 
primeiro conteúdo que consta no espaço, no modelo de prancha disponibilizado por 
esta Secretaria - não pode ter seu conteúdo alterado. 
 
Abaixo da declaração, no campo destinado à assinatura, deve-se identificar o 
profissional, informando seu título (Engenheiro Civil, Arquiteto e Urbanista, dentre 
outros) seguido de seu nome completo, e, por fim, assinar a peça técnica. 
 
 
 
1.6 Área de Aprovação 
 
Faz-se necessário deixar, no carimbo do projeto, um espaço destinado à aprovação 
municipal, que não deve ser preenchido por outras informações e nem ter suas 
dimensões alteradas. 
 
 
 
1.7 Quadro de Áreas 
 
Indicar, no Quadro de Áreas da folha de projeto, a Situação Atual do lote e sua 
respectiva área, bem como a Situação Pretendida dos terrenos resultantes e suas 
respectivas áreas. 
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As áreas devem ser indicadas em m², com as casas decimais exatamente como 
informado no Título de Propriedade, não devendo ser feito arredondamento ou 
aproximação de valores. 
 
Dessa forma, a soma das áreas dos terrenos resultantes - indicadas na Situação 
Pretendida - deve ser exatamente equivalente à área do lote objeto do desdobro - 
indicada na Situação Atual e na Matrícula do imóvel. 
 
No Quadro de Áreas da folha de projeto, portanto, não devem ser indicadas áreas 
de edificações existentes no local. A inserção de tais áreas na Matrícula deve se 
dar após averbação do desdobro, por meio de Alvará de Regularização e Habite-
se ou de Certidão de Área Construída. 
 
 
 
1.8 Situação Sem Escala 
 
O objetivo da Situação Sem Escala, no projeto, é a localização do imóvel em uma 
quadra ou área delimitada por vias públicas. 
 
Deve-se locar o imóvel utilizando alguma forma de destaque, seja por espessura 
de pena de desenho ou hachura. 
 
Deve-se, ainda, informar o nome de todas as vias públicas no entorno da quadra 
ou área, objetivando a identificação do local com maior precisão e clareza. 
 
 
 
1.9 Aprovação do Condomínio 
 
Em caso de desdobro de lotes pertencentes a sistema condominial, faz-se 
necessário deixar, ainda, um espaço destinado à aprovação do condomínio. 
 
Nesse contexto, ao se protocolar a solicitação de desdobro, as folhas de projeto 
devem ser apresentadas já com tal aprovação devidamente assinada pelo 
responsável técnico vinculado ao condomínio.
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2. Planta Baixa 
 
A planta baixa do projeto de desdobro deve representar tanto a Situação Atual do 
lote, quanto a Situação Pretendida dos terrenos resultantes. 
 
A escala exigida para tal representação pode ser 1:100, 1:200 ou outra que seja 
necessária às condições do projeto, desde que seja sempre legível à visualização. 
 
 
 
2.1 Situação Atual 
 
Na representação da Situação Atual, o lote deve ser desenhado, indicando as 
dimensões, a(s) rua(s) com a(s) qual(is) faz divisa e as demais confrontações, 
exatamente como constam em sua Matrícula ou Escritura. 
 
As dimensões devem respeitar os valores informados no Título de Propriedade, 
inclusive no que se refere às casas decimais. Se em curva, colocar o símbolo de 
curva (ᴖ) seguido da medida. Se, na Matrícula do lote a ser desdobrado, constarem 
descrições de rumo, azimute ou distância da esquina, tais informações devem ser 
mantidas. 
 
Caso o terreno in loco não se encontre exatamente conforme descrito na Matrícula 
do imóvel, deve-se providenciar retificação do referido documento junto ao Oficial 
de Registro de Imóveis (O.R.I.), antes da solicitação de desdobro. 
 
Em caso de existirem construções no local, elas devem ser locadas no terreno, 
indicando a posição de suas janelas e as dimensões de seus recuos. 
 
 
 
2.2. Situação Pretendida 
 
Na Situação Pretendida, deve-se representar os terrenos resultantes do desdobro, 
também indicando as dimensões, a(s) rua(s) com a(s) qual(is) faz divisa e as 
demais confrontações de todos eles. 
 


